
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANÁ 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Mariana, 19 de outubro de 2023. 

Assunto: Substitutivo ao PL 126/2023 

Senhores Vereadores, 

Cumprimentando cordialmente os Edis desta Casa, encaminhamos para 

apreciação deste Parlamento, substitutivo ao Projeto de Lei nº 126/2023, que 

dispõe sobre alteração da Estrutura Organizacional da Prefeitura de Mariana. 

Atendendo solicitação desta Casa de Leis, por meio do oficio parecer nº 

146/2023 da CENAP, anexamos ao PL o demonstrativo de despesas com pessoal 

do período solicitado. 

Assim, dada à singeleza da matéria, esperamos que o Dileto Plenário possa 

avalizar o que já fora discutido e aprovar a presente proposição em única 

discussão e votação, em regime de urgência. 

Cordialmente, 

/GZIÉZCOta Neto 

Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO 
1121 2023 
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. CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARPANADon 126 — 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

EM .2 /cal/1226- 

—Saua Narfána — 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 126/ 2023 

“Altera a Lei Complementar nº 177, de 13 de julho de 2018 
(Estrutura Organizacional da Prefeitura de Mariana) e dá 

outras providências”. 

Art. 1º, Fica extinta da estrutura da Secretaria Municipal de Educação a 
Coordenadoria do Serviço de Ensino de Jovens e Adultos, Código CH-01 com padrão de 

remuneração CC-O5. 

Art. 2º. Ficam criadas as seguintes Funções de Confiança, que passam a integrar o 

Anexo II da Lei Complementar nº 177, de 2018: 

z NUMERO | JORNADA | SIMBOLO DE VALOR DO MODALIDADE DE 

DENOMINAÇÃO — | FUNÇÕES | SEMANAL | VENCIMENTO | VENCIMENTO | RECRUTAMENTO 
Gerente de Apoio 
Pedagógico — Ànos 1 40 FC10 R$2.540,46 LIMITADO 
Iniciais 

Gerente de Apoio 
Pedagógico — Anos 1 40 FC10 R$ 2.540,46 LIMITADO 
Finais 

Gerente de Apoio 
Pedagógico da 1 40 FC10 R$ 2.540,46 LIMITADO 
Educação Inclusiva 

Gerente de Apoio 
Pedagógico da 1 40 FCi1O R$ 2.540,46 LIMITADO 

Educação Básica 

Art. 3º,. Ficam extintas as seguintes Funções de Confiança na estrutura 
organizaciona! da Secretaria Municipal de Educação: 

1 - 1 (uma) Função de Encarregado de Distribuição e Recepção de Merenda, 
código F 49, com carga horária de 40 horas semanais, padrão de vencimento FC 01, de 

recrutamento limitado; 

11 - 01 (uma) Função de Confiança de Gerente de Projetos Educacionais, código 
F51, com carga horária de 40 horas semanais, padrão de vencimento FC 04, de 

recrutamento limitado; 

111 - 1 (uma) Função de Confiança de Gerente de Serviços da Educação Infantil, 

código F96, com carga horária de 40 horas semanais, padrão de vencimento FC O8, de 

recrutamento limitado; 

IV - 1 (uma) Função de Confiança de Gerente de Serviços de Apoio do 1º ao 5º 

Ano, código F97, com carga horária de 40 horas semanais, padrão de vencimento FC O8, 

de recrutamento limitado; 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 

Art. 4º, Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã APROVADO 

Á 1/ 12) 2023 
Presidentae Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Secretaria Municipal de Administração 

CI - Comunicação Interna 129'9 Ano; 2023 

De: Secretaria Munícipal de Administração 

Para: |Secretaria de Planejamento 

Assunto: PL Educação 

À Assessoria de Planejamento, 

Prezada, 

Atendendo a pedido da Secretária de Educação, encaminho PL que versa 
sobre adequação da estrutura organizacional do setor, para fins de elaboração do 
impacto orçamentário, 

Saliento que os valores dos cargos e funções de conflança que serão extintos 
são equivalentes aos valores das funções de confiança que serão criadas, conforme 
demonstrado a seguir: 

- Coordenadoria do Serviço de Ensino Jovens e Adultos com padrão de remuneração 
CC-05, no valor de R$ 5,443,38, 

2. Função de Encarregado de Distribuição e Recepção de Merenda, padrão de 
vencimento FC 01, no valor de R$ 341,91. 

3. Função de Confiança de Gerente de Projetos Educacionais, padrão de vencimento 
FC 04, no valor de R$ 820,60. 

4. Função de Conflança de Gerente de Serviços da Educação Infantil, padrão de 
vencimento FC 08, no valor de R$ 1,777,98. 
Função de Conflança de Gerente de Serviços de Apolo do 1º ao 5º Ano, padrão de 
vencimento FC 08, no valor de R$ 1.777,98 

Valor Total: R$ 10.161,85, 

Desta maneira, estão sendo criadas 4 (quatro) funções de confiança no valor 
de R$ 2.540,46, 

Informo ainda, que o valor de contribuição patronal Incidente no cargo de livre 
nomeação e exoneração é de 22%, e o valor incidente sobre as funções de confiança 
que são providas exclusivamente por servidores efetivos é de 23,85%, 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
s APROVADO 

V Uli2/2023 
Presidente Secratário



Sendo essas as considerações pertinentes, colocamo-nos à disposição 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Mariana, 09 de Novembro de 2023. 

Atenciosamente, 

para 

Local de entrega: 
%mmío Assinatura: (Ãâ);'_: 24 

Recebido em ..Ã.Q.I..Áí-....l2023 Nome completo: 

Carimbo: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO 

Z 2OLS 

Presidenta 


